
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇAO N o - 30 5 /95 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995 

QUE AUTORI ZA O CHEFE DO PODER LEtiISLATIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO. 

A CâmP"'"\ M•p'lic~pal de Nova Venécia, Estado do Eepirito 
Santo, no uso de fu~ 6t,...ibuições legais, APROVA e a Mesa Diretora 
SANCI ONA a seguinti RESOLUÇAO: 

Ar t . lo . - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a 
contratar pessoal por tempo determinado, para atender as necessida
des temporárias deste Poder. 

Art . 2o . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeltoe a 01 de fevereiro de 1995. 

Art . 3o . - Revogam-se as disposições em contrário. 

REtiISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA- SE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Vené
c ia, Estado do Espirita Santo, aos 21 dias do mês de fevereiro de 
1995. 
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HILDEBRANDO HI RIO DE QUE IROZ 
DRIMEIRO SECRETARIO 

- Rua Burlco Salles, 321 - Ed. Kayena - 2° Andar - C/P 12-0004 - Tel. (027) 752-1371 - Fax (027) 752-1799 

CEP 29.830-000 - NOVA VENÉCIA - ESP. SANTO 


